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CONSIDERA DE UTILIDADE 
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Art. 2° - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
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Av. Desembargador Moreira, 2807 - Dionísio Torres 

Tel: (D-XX-85) 277.2500 - Fax: (O-XX-85) 277.2753 

Telex: (085) 1157 - CEP 60170-002 - Fortaleza - Ceará 
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ASSEMBLBA 
C E A R À 

LEGlSLAmA 

JUSTIFICATIVA 

A Presente proposição visa única e exclusivamente reconhecer de 
utilidade pública estadual a Associação Comunitária de Nova Veneza, no Município 
de Ubajara. 

Referida Associação vem prestando instimáveis serviços à comunidade 
desde 1983, oferecendo melhor condição de vida para os idosos e crianças 
desassistidos, cumprindo relevante papel social naquele município serrano. 

A documentação encontra-se em conformidade com as exigências da 
legislação pertinente. Por isto solicito o apoio de meus ilustres pares para aprovar o 
presente Projeto de Lei, por ser do mais justo. 

Data retro, 

M t utado Moésio Loiola! 

Assembléia Legislativa do Estado do Ceará 
Av. Desembargador Moreira, 2807 - Dionísio Torres 

Tel: (O-XX-85) 277.2500 - Fax: (O-XX-85) 277.2753 

Telex: (085) 1157-CEP 60170-002 - Fortaleza - Ceará 

E-mail: epovo@al.ce.gov.br - http://www.al.ce.gov.br 
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CARTÓRIO ALMEIDA CAMPOS 
- 2.° OFÍCIO -

COMARCA DE UBAJARA 
MUNICÍPIO DE UBAIARA 

ESTADODOCEARÁ 
Rua Esmerino Magalhães, n.0232 - Centro -Fone: 634-1123 

FRANCISCO DE ALMEIDA CAMPOS, 2.° Tabelião Público, 
Oficial do Registro de Imóveis, de Títulos é Documentos, de Protestos, e 
do Registro Civil das Pessoas Jurídicas, desta Comarca de Ubajara, do 
Estado do Ceará, na forma da lei, etc. 

AUGUSTAMAWAVASCONCELOS CAMPOS 
MARIA GENI PESSÔA MACÊDO 

Escreventes Súbstitutas 

CERTIDÃO 

CERTIFICO, pela faculdade que me é conferida por lei 
e a requerimento verbal de parte interessada, que dando busca neste 
Cartório do 2 o Offcio a meu cargo, desta Comarca de Ubajara, constatei, 
quefoi registrada aos 16 de agosto de 1.985 no livro de Registro Civil das 
Pessoas Jurídicas A-N.0 02, às fls. 43/45v., a ASSOCIAÇÃO 
COMUNITÁRIA DE NOVA VENEZA, sito no Distrito de Nova Veneza, 
neste município de Ubajara, deste Estado do Ceará. O referido é 
verdade. Dou fé. 
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Émolo monto 

FERMOJU. 

ÍA^m^k 
Vli(n) ?/v\/vt4- ^ 

Uba)ara(CE)., 22 de feyéreiro dê OOO 

Mm 
FRANCINO DETftLWEIDA CAMPOS 

/Oficiando Reglstro 
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ESTAOO DO CEARA 
MINISTÉRIO PÚBUCO 

COMARCA ae UMJAJÍA (C.í) 

ATEADO Dá jfbi-IGlOrmi-OTO 

ATTÍoXOr^tsrsnDB devldoo Xisin ^ue n. AJJSOOIÀ^O OQVHU m a IA 

NOVA VKNi.1:/^, ciom íjetle no JJl n br i to de Ho vst Veneza nesta eiduds de 

U b a j a M c V ) , i n a o r i t i i no CJCJC/tU'' n? QY«34Yt958/0001^00, egtá em pie 

no e regular funcionamento, desde 11/11/83, cumprindo gua» f i n a l i -

dade» e a t a t u á r i u o , nendo 1 1 mua D i r e t o r i a , oojn jna nda to de 10.03,98 

a 10o03o20O2f con.7itítiuíd<io Boyuinben mejubrosj 

PlUSiDfíMTj! : VKLMIU PJMLÍIIÍA. DII SILVA 

SiíCíiiííHtliA : *l*iUA HOSÍJÍKIBA SOU^ COo^ 

rssouiiiiiao ; Awrotuo ADAUSGÍÍTO DA SILVA OOSOH 

COHSELIiO FISCAL: UÍVJÍLOS ALViáj PWJIJÍIÍK 

MlAWCiaUO fíKf{Ui3LlH0 Dtv COSTA 

JOSfi aWRAflM Dií SOUSA 

Ubajara(CX), 16 áe fevere i ro de 2000 
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MODELO "B" 

CAR ruy 

AX.^ l l tS^U 

A preseníe copia futostática 

confce com o oiiginal exibido 

nestas notas. Dou Fé. 

Ubaisra.ft tecfâ. dc TWO 

da vercdje k l 1851". 
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Maria W Pessõa Macfido 
Escrevente Subsltuta 

Cutirlo 2.° Oficio - Uoaiaia - Cal ' 
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FICHÁRIO CENTRAL DE ODRAS SOJIAIS 0 0 CEARA — F.C.Ov 
Muglsho no Consellio N.tuonnl du C.PIVICJ ,01.1,11 icuido com o Piocosso 
2 i j 17/MOU. rio MyiJ.l/PM.U. o ( n i i - h j r j i r Jo ric UliliclnOo Púb l i cn E5l»0ua1 

pclii Let n-» G ] / ; ' . (ic r9/U(i/1903 

'í 

A T E S T A D O DE U. N CIO N A M E N T O 
Oocrclo n 0 10 I65 - (Oiário Olici :\ oo ^slado tio Ceaia de 02 02 1973) 
Decido n 0 19.003 - (Ulauo Oficia, tio- Estado do Coatá de 17 12 1907] 
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• A P R E S I D E N TE cio Fichái -j C.Ural do Obras Sociais do Ceará, scdiadfi 

em roMalf io, 

A T E S T A , para os Ims prcvtslcs nos Dccieios n" 10.ICO. de 01 d-? íuvercuo de 

1973 e M 0 19 003. dn 15 de dezembio ds 19(37 c por solicilação escriln da paile ínlncssada, 

que a enlidade ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE NOVA VENEZA b-luada 

na. DISTRITO DE NOVA VENEZA Município 

UBAJARA esta registrada nesle lichário 

sob o i i 0 6206§004 / 96 , com base na documeniação nprnsnnlada o declaração 

de exisléncia e (unciotiomenlo, expedida por um Te;;resenlanlci tio Mimslciio Publico do cilarlo 

Mumnpio Dr DAGMAR CUNHA LIMA-PRESIDENTE DO CMAS. 

Fortiilczí1 13 do JULHO cio 19 99 
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Associação Comunitária de Nova Veneza 
Diâtrito de Nova Veneza — Cep. 62.350-000 - Ubaiara • Ceari 

C.G.C: 07.347.958/0001-00) 

aaiAioaio AiivmDi33 uo ANO DS 1999 

A ASSOCIAÇÃO COMUNIÍÁRIA DK NOVA V£IN3ZA- DISTRITO DE NOVA VfíNSZA. m 

UmjARA(C4 

Nossas atividades foram dando continuidade aoe trabalhos que 

vem aendo executados de acordo com oe Convénios que o&ntemos com a Funda 

ção Js taduai do Menor (FEB EMC fí) e Secretaria da Ação Socia$_ Programa do 

Idoso- API/CONVIVfíNCIA, que veem realmente atendendo aos anseios de nossa 

comunidade. 

Atendemos a 120 cr ianças de 04- a 06 anoo de idade, com a l i men 

tação, recreação e educação pedagógica, dentro dao nora&s exigidas pelo / 

convénio. Temos 60 crianças a%ui no Dis t r i to de Nova Veneza e a te nde nos a 

60 cr ianças no Bairro Nossa Senhora de Lourdes na GÊdade de Ubajara, noo 

mesmoa c r i t é r i o s , is to por cer um Bdírro extremamente pobre e se fazer ne

cessár io este atendimento. 

Atendemos tambem a 60 idosos, que ficam 02 vezes por semana em 

nossa sede para recreação,pequenos trabalhos manualg, jogos e alimentação, 

tudo num clima de muito amor e união entre todos. Ti veiam passemmo* um 

vez por outra em pontoo t u r í s t i c o s de Ubajara(CfíO e tamebem em v i s i IÍL aa 

igreja* da nossa paroquia o que pid eles 5 gra t i f icante . 

Tivemos comemoração do Dia das Maes, Festa Junina, Ntal digo Na

t a l dos Pobres, tudo para fazer a* Crianças e Velhos aais fe l i zes . 
T 

Comemoramos tambem o Dia da Criança. 

A nossa Associação procurou sempre cumprir com auaa meta-s de tra 

balho procurando ass i s t i r a nossa comunidade. 

Ubajara(Ca), 30 de dezembro de 1999 

Pre oi d ena te Secretaria ^~ ^ 

Xf^ru^ T^-nAMaJttMti tfijfa-
p€i~CtU<̂ ~ <=>í ^ V ^ - -



Associação Comuniíária de Nova Veneza 
Ihxtrdo Ue Nnva Venezn — Cep Cã.MO-OOO - Ubafant - Cearh 

CG C 0 7 3 4 7 9 5 B/OOOI-001 
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PIANO DB TRABALHO PARA Q ANO DE 1998 

A ASSOCIADO COMUNITÁRIA DK NOVE VENEZA- DISTRITO DE UBAJARA(C6J 

ANO 1938 

O nosso plano de t iabalho p&ru o ano de 1998, emb* olf.bo 

rado em âÂ prosseguimento aoo trabalhon que vem sendo executados 

de aoordo com os conve nio a que mantemos oom a FundayÃo Estadual do 

Menor (FEBCMCO) e Secretaria da Ação Social (Apl convivenciu)o que 

vem realmente atendendo a nossa comunidade , que & extrejafuwnte 

bre com bons s e r v i ç o s e dando o resultado desejado. 

Mantemos 02 oreches cada une. com 60 c r i a n ç a s , 01 locnli%e_ 

do no D i s t r i t o de Nova Veneta e 01 num Bairro t u i t o yobre de nossa 

sede do D i e t r i t o em Ubajai*(CE) oujo Bairro á Nossa Senhor"- de Lou 

dea. Tudo de aoordo com £-s norn*8 do convén io . 

Mantemos tambem um grupo de 60 idosos, sendo que 30 são aton 

didos no D i s t r i t o e 30 na eede no Bairro são S e b a s t i ã o . Eate pro Gra

ne deixando a deaejar poio muitos velhinhos eatão f o i * do citado pro 

grama. 

Com estas c r i a n ç a s são f e i t a s r ec r eações e foc tinham , soro-

feste jando aquelas datas qus são de da ata queo oonx) seja; Dia da Mies, 

Idas do pais , Festa Juni nus a qual estií sendo preparada paiti o dia 

27 próximo com quadrilhas , f o g u e i í ^ s e tudo n^is , Natal dos Pobres, 

Dia da Criança eto. 

As creches funcionam em 02 turnos. Teem 04 professoras e 04 

me rende i í a s , tudo com p a r t i c i p a ç ã o da Pre fe i tu ra Municipal , 

fi, assim temos programado todo c a l e n d á r i o do ano. 

U!iajara(CJ3), 16 de junlio de 1998 
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Associação Comunitária de Nova Veneza 
Distrito de Nova Veneza — Cep. 62.350-000 - Ubajara - Ceará 

C.G.C: 07.347.958/0001-00' 

RflIÀTORIQ ATiViDkDfls 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE NOVA VENEZ4UDISTRIT0 DE UBAJARA(CE) 

ASO 1997 

No amo de 1997, oc BOBBOS serviç©» assiateaciaiB foram: 

-Dis t r ibuição de Prementes de Natal a 120 c r ianças , tendo 

beneficiado 30 famil ias . 

-Poi f e i t » Festa das Maes com sorteios ds premioa, foram 

beneficiadas 20 maes totalizando 80 pessoas. 

-Distribuiaoe 40 cestas básicas a 40 familias tota l izan 

160 peôsoas. 

-Serviços educacionais: 

Uma creche de 120 criança» de 04 a 06 anos e 11 meses , 

com alimentação , recreação e orientação pedagógica. As familias 

tambem recebem orientação de higiene. 0 benef íc io se estende a a 

30 f a m í l i a s . 

-Os serviços nédicos quen tem na localidade é Mini Posto 

de Saude, onde trabalhamos juntos com Agente de Saude nas campanhas 

de vacinações e viai tas familiares* 

-Construimos una lavanderia pública con chafariz que benáfi 

cia 40 famí l ias totalizando 120 pessoas. 

-Ajudamos na reforma do cemitério l oca l . 

- Mantemos atendimento a 60 idosos com alimentação e recreação 

uma vez pro semana. 

- No aetor profissionalizante estamos com um Projeto de uaa Ban 

da de Musica, a t ravés da Secretaria de Cultura e Desportos e Projeto 

São José , para beneficiar 22 jovens de nossacrcomunidade, que tea seri 

ao tendência para a musica, 

Ubajara(CE), 30 de dezembro de 1997 

, PRESIDENTE SECRETARIO 

^ Z , ^ ^ ^ J^W 



Associação Comunitária de Hoya Veneza 
Oiatrito de Nova Veneza — Cep. 62.350-000 - Ubajara - Ceará 

C.G.C: 07.347.958/0001-0 0) 

BAIANO E M - PERlODO DE JANEIRO A DEZEMBRO DE 1999 

H l S T O R I C O R B O C f T A •H [ S T o R i e o -DtTBPES/Q 5 »9 ^ O O 

Convénio FKBî MCÍi 

Convinio API/OONVIVBNCIft. 

C o n t r i b u i ç õ e s Soc ia i s 

ipfiestoeuTe 

10.212,80 

7.134,60 

665,00 

pago a fornecedores 

pago a fornecedores 

Pago obrigações sociais 

pago energia 

Despesa c/ ne. nu tenção 

10.212,80 

7.134,60 

270,00 

255,00 

140,00 

395,00 

140,00 

/WL* AttJÁ^X rl, v.P/1 OKI %-

^e&outfc&t fro 
àjlçyi£ú/}<l o^To^cAffifr >l̂ LsY\ r 

Cctiz&Utç tf^e-Q-O 



ssociação Comnnltâr a de ova Veneza 
DUtrito de Nova Veneza — Cep. 62.350-000 - Ubaiara - Cearé 

C.G.C: 07.347.958/0001-00) 

3 f l L f l ^ C É r T € = ?GRIPPO DB JANEIRO A DfíZSBRO/19S8 

44 I S T Q R i e o 
G#mvênio FKBEMG3 

Convinio API/30NVIVÍ3NCIA 

C o n t r i b u i ç Õ o » S*ol&is 

Cf**. 
3?fL€$\X$eUTE' 

R C C ^ T T A 
11.233,20 

7.134,60 

600,00 

>UJP^.~ A-JÚ/^SZ C\-^MC^ CSSÍ-

-T^SOUs 

H T - S T O R U C O 
pago a fornecedores 

page & fornecedores 

pag© o b r i g a ç õ e s soc ia ia 

pago energia 

Dempema c / manutenção 

í _77/***#r/7 

DESPESA 
11.233,20 

7.134,60 

250,00 

240,00 

110,00 

S A L D O 

350,00 

110,00 

- $ * — 

s^^OtTZtt {ísts* L Iz^T^ 
QOtfSBLHD fí&e^L, 



ssoc açã i Comunitária de ova Veneza 
Dutrito de Nova Veneza — Cep. 62.350-000 - Ubaiara • Ceará 

C C C : 07.347.958/0001-00) 

3 f l L f l N J C É " T £ = PERÍODO : JANEIRO A D32EMBRO/1997 

•H i S T O R i e o R e c e r r r - A H T S T O R \ e o DESPESA S A L D O 

Convénio FSB EMC E 

Convinio API/CONVIVENCIÀ 

Contribuições Sociaie 

12.255,36 

7.783,20 

600,00 

Bigo a fornecedoreo 

pago a fornecedores 

pago o b r i g a ç õ e s soc i a i 

pago energia 

Despesa 0 / manutenção 

P e ^ S l X ^ E - J U T S " 

AT„>-,^:„ A+ULMZÍ A^^Xll^O^ 
^ T ^ s o U s e e 7 £ < 9 í fíryw*/ 

12.255,36 
7.783,20 

270,00 

216,00 

114,00 

'eJsi r^tffdStftf J&ltfljffr 

330,00 

114,00 

'Z^ 

<10MS>£LtfD &&C4-Ls 



associação Comunitária de Mova Veneza 
Dutrito de Nova Veneza — Cep. 62.350-000 - Ubajara - Ceará 

C.G.C: 07.347.956/0001-00» 

ATESTADO DE IDONEIDADE MOBÀL 

\ -

Ateieto^ p 2 1!^ os devidos f ine q̂ue a Associação Comini tar ia de 

Nova Veneza, em Obajai^(CS) entidade sem f m s lucrativos, *ue tem , 

como dirigentes: 

Presidente: Valmir Pereira da Silva, brasi leiro, casado,a g r i 

cultor de CPP 2036363C»25 e CIC 98028081219 SSP(CE) 

Secretaria; Maria Eosenira Sousa Costa, brasi le ira , casada , 

sem CPP e CIC n» 2752439-93 SSP(CS) 

Tesoureiro: Antonio Adalberto da Silva Costa, brasileiro,a gr i 

cultor, de CPF 682930703-15 e CIC 2774629-93 SSP(CE) 

Conselho Fiscal: Carlos Alves Pereira, brasi leiro, casado,agri # 

cultor,CPF 118608981-49 e CIC 241324 DF. 

Francisco Marcelino da Costa, brasi le i ro, ca

sado, agricultor,CPF 136524603-59 CIC 2774614-93 SSP (CE) 

José Serafim de Sousa, brasi leiro, casado, / / 

agricul tor , CPF 228848743-72 e CIC 2348462-92 SSP(CE), 

São pessoas de idoneidade moral e nada é do meu conhecimento , 

*ue desabone suas condutas* 

Ubajara(CE), 21 de Fevereiro de 20000 
f /* 

... <^^%^CF 

0 <XsLà-C<*> 



associação Comunitária de Nova Veneza '% 
Dutrito de Nota Veneza — Cep. 62.350-000 - Ubajara • Ctari • 0 ; - ^ X J — S 
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\ A p.m I=I rM MaMirjaHMnoTsi r— 
, - " ^ " 1 : 1 1 1 , í, 1 , c ' '*. * * 

' í -f 
Declaro para oo devidos f i n s , para fazer prova junto a Assembleia ** 

" " * - - - - v / 

Legislativa do Estado do Ceará, no^processp^de - so l ic i tação de Utilidade % / 
- . — y . . 1 . 10 • 1 i» ( f,rj • : »"õ 

Pnblica Estadual %ue o Re l a tor-ictde Atiyidades ne o Balando Anual de 1999 
'.'iiiJiT••>t)iibnA<:l)'<i-(ir-r ' *"» 1 1' c ' A-i __ / / 

da Afloociacao Comunitária de Nova Veneza--* Dis t r i to /de Nova Veneza em / / 
T ^«'AUI i f / U w j - j u t.X J . r • • ^ 1 , .ZTI " " O l 

Ubajara(CE), foram afixados na sua Sede afim de que todos possam ter c i 

ência dos trabalhos desenvolvidos por est» Associação conforme preceitua 

o § 22 do artigo 2* da Lei Estadual nG 12554, de 27 de dezembro de 1995 

e publicada no Diario O f i c i a l do Estado no dia 06 de Fevereiro de 1996. 

A . ̂  Ubajaia(Ga), 21 de Fevereiro de 2000 

0/,^ j í s ^ 
Valmir Pereira da Silva 

Presidente 

^ 

a acordo 

vbc , , . í , /doILkL^o f r ^ o 
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R E C O N H E C I M E N T O BE F I R M A 
Reç̂ ojKÇfr. atsWUimaM.dc • 
*™>*A- éàAfJ&s/tn Jau ACK 

co^gj — _ -

Relendo t verdadí 
Ubajara • CE 

Etn Teu'. W% \ Y ^ I W da Vcriade 

O Bel Eduardo Cesir JfltJíBíT^ÍMc^ndfadc-TiiJi l i lo 
Í H Roberta Miranda Eulrasio Subsiituu 
VALIDO SOMENTE COM O SELC OE VALIDADE 

R E C O N H E C I M E N T O DE F IRMA 
R a n h e s * ^ a ( s ) F,TjT,a(,) d< C — . . 

JrAf rmo^vt^rte. rpuap 

xt Rr l t r iO e verdade e 
Uiajara - CE. 
Em Tesl Ua Vordade 

C BrlF^usríoCitMfAifcuí è r a f r r t f r M d w ^ i b e l i i o 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DO BEM-ESTAR SOCIAL 

CONSELHO NACIONAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

ATESTADO DE REGISTRO 

ATESTAMOS, de acordo com o Art 8 o da Lei n 0 1 193. de 13 de dezembro 

de 1951. que nfa) ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE NOVA VENEZA-ACNV 

CGC 0 7 . 3 4 7 . 9 5 8 / 0 0 0 1 - 0 0 / / / / / / / / / / / / / / / / / / / / / / / / / / / / / / / / / 

seH.arlnW UBAJARA 

FstaHo CEARA 

neste Conselho, conforme Processo n0_ 

achn-se REGIS rRADO(A) 

28977 .011593 /94 -51 rW„„ln 

em Sessão realirncJa no Hia 28 / 03 / 95 

Brasília. CNAS. 02 de maio de 19Í5 

pv&jAsúne*^ 
Ot* CiltUna Jjeaentcffwonffr Jt- Je fiCctali 

Eacrttõtla Exvcuttva-CNAS/MrAS 

AVERBAÇÕES 

1 

w u 
'— ' 

ku 
CÂlaAeva c lerÁt orítch 

.»•> 
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\1 
, o 
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At;i AuMHinb.lnl.n Coin.l Rxt^iord imir iu píirti ilolibotn^tío dn 

(io Kol.uiul.o da AMMOO.|II(;HO Uomuri I t n r la do Novi Vonozu no nou todo 
A 0:j 2 (j iU.ua do nwn du uhrU/94, rouriirunuuc oy tiHfjooiadj 

íforjiiulfirom o íxjtakuto, t̂ ue t e n í a no^uinte redação. 

CAPITULO I 

J>V DtíflQM.LNfKflQ, SKMW K FIWS 

' A r t . l f i - A Aanooiayão Comuiiitu-fia do Movu. Vcnaza, tambem designada pela 

n i & n A.C.N. V., uonijt! tuida om l . I do Novoiubro do igO j , é umi an tldado c i 

v i l , fiom fliiíi luorntivou tiuo {.ora dura-lo por tompo indeterminado, nodo / 

no RBinicipLo dc Ubujanito^') X:il/tdo do Ceíirú o foro om Ui>nj£iru(CK), 

A r t . 2 S - A AOÍIOC Ut̂ -ão Comun.Ltacaa do Nova Veneza tom por f mó] idade; 

ft) colti&or-.ir com oo podvrug publico:? nao iniciat i .vaa de inter.Sfjíjo cole t ivo; 

_h) Vvomijvav o doicíN vo.L Vi ut 'ti t;o comun i t.t.r j.o uom recuraoo pro^rion ou obtidos 

por doayõco ou emproai, uno:! feito.-: a entidadeo pub] ica o ou privadoo, na-

cionain ou inlcrnaciofiaiu, aonim como tambem a peaooan f i o f can; 

c) d i l igenc ia no uontjdo do que p pro^ronuo da vida co/nunifciria ao proc oo

oo oom pro j u l xo;; do v.-úorcj UuutinoD jim da men ta lo o com nufl ic ícnte i n t e -

6ração dooton na vLdn comuiitarLai 

d) Promover a doloza doa d i ro i too de oeus ansociadoo e dependentes, bem co 

mo aorvi r do elemento de 3ififção Rntre oeus asnociados e i n s t i t u i ç õ e s , 

da Previdência soc ia l , lilucacional e Financeira, visando a s s i s t ê n c i a má 
íroncisco de Almeida Cátoà»! hospitalar , tecnica, p ro f i s s iona l e económica. 

2.' Tabelião Pm** 

tyustaM' VasMneelwCam^11' c i " o n a r a 0 3 3 6 1 1 3 associados e dependentes atividades oul tura is , edu 
Escromia. SubatHu,; cacii nais, doeportivan a assis tenciais . 

o - re 
a> o 

m tu u 

5 5 = a í" 

g Prog)çuo e aogiotencia ao pcnaoae carente o, inclusive aos'velhinhos* 

; -OAJ t , j g - No denonvolvimento de ouaa atividades,a Associação, não f a r á / / 

b : In 3 _ a 
" 0 Sq^^çu^r 

diacr immaçi io . 

A '•ê.^lS - A AyGocinyão Gomunifiriix do Nova Veneza, t en i um rggimanto in te r 

tt'a>£bHGQ apro vi ulo polo Acnonibleia Gorai, d i s c i p l i n a r á oeu funcionamento. 
_ 5 - > 
S A [ ' t . 0 ^ f i _ Afim de cumprir sua f j m l i d u d e , a inot i tuiySo se o r ^ a n i ^ r á em / / 
§ 5 _ , 
»• 1 mtaíÉun idadeo do prcolavao do r.orvLyos quan tao se fizerem necess irias,as 

çuniijC^jo r o^o rão polo Ito^imonto Ia t.n rno aludido no a r t . 4 *. 

CfiPlWLO I I 

'M O SELO 
••OF 

UOo SÓCIOS 
ArL. GS - A A!Í:;O<J iayíio Comini i t u r i a dc ríov*a Vencei, í conatifcuida por um 

numero j.llmií-iido de soc ioo, d i s t r i b u í d o s nas quintos cato^orias: fuiida 

dor;' b-enfottoT, honoraj-io, contr ibuinte e outros. 
^ara.arafo Unico- A ASOOCJ-'VÇÃO UOWUNITAÍIIA DE NOVA Vi*íli2^, nRo f a r á d i ac r i 

A \ ^ * J' 

[íiina^ao do cor,LICXO,nacional idade, credo p o l i t i c o ou roJi^loso, otc. 

A r t . 72 - :;ão d i r e i t o s dos sóc ios quites com suas obr igações sociais: 



I - vota i ' o nor VOIÍÍMIP p:,ra OM c^fi jur, o.LuUvOn 

- ^ • " t t U n r r r i V m r ' l i ; u l /L : l : r - , i t | r . J ( i í.-íí: C c j v i i . . , 

A r l ; . í>0 - Suo <lí'vur.vv iUv.-. :»fV'inii : S?̂ ^ L»^ 

T - r uiii;tr i r "n il i ' i pn:1. i f;n<!'i ori t.a l.n r i an n rr^-lmrJ 

T l - ar-at.ar an dol .fmmna';õoo da DiTot-n-ria. 

A r t . 0° - Oa nóHoM nao ívia poiHlcm JHMII rnnnmo :nd):: I d fn v\a!n':íil;r , -M' ! *••: 

,,inri''","'n'T íl:i i i r H . i l.tncao. 
I 

" OAIMTIIF.O n [ 

Í)J\ ÀimTusyntàczo 
A r l . .Tt) p - A { n ) AM-IOÍJ t ArÀO ^Oi. i iun 'I-A'"? fA Or: IfuVA Vr.IIR/.A .nn-.-í - H n i o / 

i) i :i i.r-atirl { D ,) nor- : 

I - A-"".mh I ia H-M- i I ; 

IT - D in»Lóna ; 

I I I - Consolho ^iac:1."!; 

n A:"'">nl)! (í ia fipn'1 ,017^0 :->ohor:in.o (Vi mnt;.! Lur /^ - «on n l j !.t.ii 

i:yf."ion nm Pl<Mtn ^ovio dn anua d I r e i Cna onta HiMÍri on. 

- Compo l:o à Aní;oml\lnia fít!i*al : 

mA#*.Campbg 
Piffatfco 

0 ^ 0 ^ % 
^iCfdvflniB Su^j^fm -^nq 

C L O 

o a 

2 J - ntc/iíM- a DI ro Loria r o uonnclho Ki noa l ; 

O TI doo i tli r íjohrn rol'nnnari cio lia Latnto; 
x 

S-oOrn _ r lc r r id i r aolivo a o>: l.irvjão da on1.i'l'nlo nor. i.r nnm: do Ar! .^0 
^ * > 
2 o C TV - dor i d i r nohre a convnni oncj.a do a Li cnar , I r a m v - i r . h ípo^ 
' J m 
? r> 6 tnoar pa noT-mu^ar bonn pa-cr innmntn: 
5 — 1 » r 

•» o 
o V - •"-provar o Iír; i"inn í.o rn l'orno. 

a- / & ! : . I ^ A An-orih"! ('TJ'. I r r a 1 rcvil. i iv.r-nc-A , o r t l i i n r i n , "pr i fcp , v'jr);i vo". 

nnr- ngn " paj vi 
" VÁLIDO SOMENTE COM O SELO 

DE AUTENTICIDADF I 

77. 

ivivo.cAtiy o r o l r v i o r j o nnu"! tia J t r o t . o v i n ; 

d i n c u M r c h.imnlo/ííir nn oon Lm o o HiUinço aj>rovartoa 

polo CoMiuilhn P i a c n j . 

A Ar.fwntolÁin fiarnl rnn'] 1 ;:.ar-n^-d ,nx Lr-aordi m r i uman tc T qtnn A r t . 14 e _ 

do onnvoo-icln : 

I - [>Í;1.'I D i m l n r i n ; 

T l 

T U 

IHI .[.o Conu o lho K i s c a l ; o 

A r t . -

. % 
ò i 

nor* r rn iKir i " !» : to dí? ( n 0 ) 30 r.ónior: qm.tos oon an n b M f T . - / 

onrn nomf.1 n . 

A Convoc;u;nn cia AnapmKInia {.hwn} r nor:\ Te-i ta nor nc io dc 

odi t m .".rixfrto na n.-dn da ípn l i I:IUK;:TO ,nidi hoadn na innronna I o n a l , por / / 

c i r c u larnn ou onfcron rn^i on corwrm nn \.nr. ,non an hncndoncia .TÍniim* tto n^ X f / 

\.T3 ( 'iDMir.n ) di-Míi. / 



^ 

1 ^ 

1 ^ 

^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ i 
^ 

f ~ 

PARAGRAFO OINTOO - Quíilquor Annnniolóia i n n í ^ l a r - a c - ^ ^ J ^ i ^ ^ í 

carjão com a maior ia don nómon o iom Ho^unda convocação,com 

LdQrO.f 

ArL , I f i v _ A iMrnl ior ia nora oonn l i tu.i tia por nm prooidotiM 

í' • Pron l dtaHiu t ITI mn i "rn o :3o/;undu ÍJnc I M l.ár,i o, iVn.mtd ro n oogundo ;l!ononrniron, 

- P.MÍAC^J^FO LÍHJCO - C mandato da n l ro Loria o o r á dn 04 ( naa Lro ) n n o n , / 

» oonno vortarta main do iuna rno I ni r̂ ao oonaooutiva. 

ABt , .1.79 - Compntn à Diro Loria : 

T - o lahornr o oxocuLn?' programa anuaL do a t i v i d a u o a ; 

lT - n l.unornr o a pronnn l.ar ,a Auronn^oia Cío r a l , o r o l a t ó r io 

aaon.L; 

xlT - onLronar-ao com i n u t i L u i ç o o n n ú h l j p a n o privadan para 

mútua c o l a o n r a r ã o om aLLVidadns 'lo inLorosno comun; 

IV - con l.:-a Lar u domi L i r runr. L o n á r i nu, 

A Dl ru Lona r o a n i r - n o - à no min i.mo uma voz por moa. 

Compo Lo au IVo" i doa Lo : 

I - roprnnonLar a (0 ) IAÇAO COÍ.tlHÍITAIíTA W{ UOU V^ÍI-ZA, 

a Liva o panr-. ivanionto , j u d i c i a i o cx Lra-Jud i c la.lnon Lo ; 

IT - i-umpri r n raaor oumprir os Lo Ku La Lu Lo o () rínf;Ltiun:.n Tn 

Lorno; 

TTI - p r o n i d i r a Asnnmblnla Gora i ; ' 

TV - convnc-1!' n proa. idl r an romu oon da Di rn L o r i a . 

A r L . 20? - Compe Lo ao Vi cn-Frenidonto : 

T - subs L i Lmr o prosidcnLo cm suac Cal Lan ou impcdimonLon; 

I I - ancamir o manda Lo ,0111 cano do v a c â n c i a , a l.o o nou termino; 

ITT - p rnulAr do modo g o r a i , a 3na c o l a b o r a ç ã o ao r r e s i d e n t e . 

Compo Lo ao Primo i r u ríocru La r-io : 

t - sct;ru Lar ia r as roiuiious da Djrnfcor ja o Asscnb I d j a Doral 

o rndi t f i r an atas ; 

IX - pui)] i c a r Lodan as no t / c i an dan a L i v j dados, da oa L] dado ; 

Compoto ao Socando Socro ta r io : 

1 - nuljnLi Lui r o Prj mm ro Socro Lari n om r.uas f m Lan ou Tnpo_ 

dimon tna ; , 

ÍT — arir.uini]* o manda Lo f otn caso do vurãnn j a ,a to o scu t o m i n o . 

1TI - proa tar di< mudo ^ u r a j ,a aua co.'! abo ra / f í o ao Pr imcwo So -

cro LarLo. 

• 

ida Campai 
Mict 

^ALIOO SOMENTE COM O SELO 
OE AUTENTICIDAOF 



Â r t . 23- - Compo ti* au Primo] ro Tcuouroiro : 

T - arrno/ular ti conUibiJIwii* not: non t r j bu l . çõoo don/a/iiai^ladon 

( condar í j iu ix í l io : : o donativos ,mantendo om d ia a u s c r i t u r u -

ção; 
i I F - pa.-.ar as cuntas au toiur.adas polo Pron i dan l.o ; 

! ITT - aproanu t.a i r r ] a t ó r i as do rren i La n drapuaaa ,aciu'"u quo fo 

^ iMiti aa i i r i Ladua ; 

IV - upF-oann l.ar o r o l a t ó r i o r.l naueni ro para sor r,i|!)mn t ido à / 

Aaaomb l ó l a Gorai.; 

V - aptoiuai tar r-omoa Lra.lmun Lo o ha lanço Lo ao Corno llio F m c a l ; 

VI - cou í io jva r ,::ob sua juarda o responsabi Jidado ,ds documontos 

r e l a t i v o s à tonoura r i a ; 

V I I - man Lor Lodo o nunc' »'.r.io cm os Labol oo imun Lo do c r J d j . l o , 

'Aa 4 * % — - Conijinl-d ÍLO nc/;iuido Vcsoui-íúro : 
eída Campei -

\ I - oun i-j l.u i J' o I^r j inniro Tuuowo i r u nm r.itiu Uis ou impudi-Póbllco 

'celos Campos 
í Substituía 

r e 
D tn 

i £? 

mc!iil;oo; 

TT - un:;umijr o miuuUito tiiin cuso do víir jância tiií,ó o oou t u m i n o ; 

^ I I I - pror,Uir .du modo c o r a l , a nua coluboruruo uo Pr imoiro Tonou 

§ r n i r o . 
i t ® 

2^ - 0 Consolho Pj.-icuL soru counU Luido por ( n0 ) 03 ( trGn ) ,// 
; o ; 

h ro^gi snun rosptio ILVO". sunlon Lo:; ,'0.1 n i \.n-j. poJa As^u.nb ICJÍI C o r a l . 
rt — 

•j 1 ? - O iiandaLo do Coimo lho Pir.ca.I rjcr.í coincídoi iLo com o man-
f o 5 « - & 

n 
i o 

o I I : Í > Di r n L o r i a . 

t/i 

VAL'OO SOMENTE, C O A ^ K ^ ^ 

— ^ jz i zm^W 

5 29 - 'Jln c:u;o tio vacãnc ja , o n.aMajm nfi rá ar jnumíl j ; polo r c n p » ^ 

Lc:il:n ,a ;,(í mui Li.-rmno. 

P - Computo uo Couuolho F i s c a l : 

I - oxamniar oa l iv i -or . ílo eccJ"! InraçCo da ent idade; 

IT - o x mm nar o l ialanroU) nononi.val a p r o ^ f t í.ado po.l o T"**') ,irn; T.0 

^ up j uandi ) a j u:;;.*<' i L o ; 

1 LJ - " aruc i ar ux ha lanro:: o i.nvuii l.ár.i o.: tjj/n a^umpanhaw u n j j t u § 
i _ 

Lorio anua 1 i l*. D.i ru Ln.-j.:.; 

| IV - up mar cobro a aqu l a i rao o alAana^ao du liona. 
, FAlíAtíRAPO PHICC- 0 Onn"..»lhn reuni i'-nn-..'i ordiTrn-i : i : i m Lr a rada Oo t s r i u ) / / 

mnn ori n f nx C r í i n rd i nu y , r m r , , l.c ,rn<>iip r n i p i ^ u o c r a . r á r . i o . 

Ai-t:. PY0 * An r L i v i 'ladra dnr d > r-r i.nrra o pfn- . f 1 iu; * *-cr. Jw;' ^ - i m ''a den 

n' ' ; '."•or. i t*n t ' .U- r ' in i n t.n j iv-ppi i l o I n i i,-'.f. .: in',,1 1 j inn V M I M . I O O I T " » " ! » i - inn 1 n f1- . 
••!. I '— ' -

j yuor* .1 "fM-n . " - C L t T I" i .*"-;." :n , | I O M i I I C - I , - : ! , , o,, V M I I l / i f V i n , ^ , \ \_ • . • — / 

— 7 
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. ".CAPITULO IV 

DO PATHBlOíIIO 

Art. 28B _ O Patrimônio da ( o ) Associação Comunitário de Nova Veneza, 

será constituído de bens móveis,imóveisfveicuiOB,BemoventoB,açoes o apoi// 

lices de dívida pública. 

Art. 2ys - No caso de dissolução da instituição,os bons remanecentes 

serão destinados a outra instituição congénere ,com persoialidade jurídi^ 

oã,que esteja registrada no Conselho Nacional de Assistência Social - // 

CHAS. 

" CAPITULO Y n 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art., 30* - A (O ) Associação Oomunitária de Uova Veneza aerá aissol 

vida(o) por declaão da Assembléia Gei*al extraordinária,especialmente con

vocada para esse Gim,quando se tornar impossível a continuação de ouas X/ 

atividades. 

Art. 31* - 0 presônte.. estatuto poderá ser refornado,em qualquer tempo 

por decisão da maioria absoluta doa associados,em Assemblóia Geral espe -

cialmente convocada para esse fim ,6 entrará em vigor na data de eau Regi£ 

tro em Cartório. 

Art. 3 2 - Os oasos omissos serão resolvidos pela Diretoria e referen 

dados pela Assembleia Geral. 

PRESIDEN̂  - JJL* <kÚ> 
< O 1 

^T^gt^ 
Au8*í%r^?Jmgelos Campos 

E crevonta rubg l l k la 

N0ME li/^Mf/t- feíteifr* ofK fi-Lifa-
NASC \ x 3 - o 3 • 4 z 

X 

7 I @ . Pp^fijWffTE -

» «» 5 

ESTABO CIVU : O © 

PROFISSÃO : ^Q-fiíCULTV 

™ 1 Vhrníro pe K o l / A 

^ c ^ , - . 2: 
CPP: 

falrtartM J{k ( p 1%~ 

m*"* c*íff6NASC 

NOME i t U f l •féflUPinWf? tfHCoffl* 

tT(°9~ ; f 
ESTADO CIVIL: CtilfrOc? 

PROFISSÃO: frCrfÚtU t-To f^-

V A L I D 0 SJf.llrNrg CO.M p y i n 
r** ê- iÒTFKTicfO/.'nr • ' •^^^--±3 

\ ! 
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D ^ ^ B B ^ ^ 

^ ^ ^ ^ ^ ^ 

^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ 

^ ^ ^ ^ ^ ^ 
^ ^ — ^ ^ ^ 

^ ^ ^ B ^ ^ ^ 

^ ^ ^ ^ 
B ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ B ^ . ^ 

^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ 

^ ^ 

^ ^ ^ ^ ^ 

^ ^ ^ ^ ^ 

^ ^ ^ B ^ ^ ^ ^ ^ ^ 

^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ 

^ ^ B ^ ^ ^ ^ B ^ ^ B ^ ^ ^ ^ 

^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ 

^BA^^ 
^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ B ^ B B ^ 

^ 

^ 
0^ 

^ 
^ 
^ 

^ ^ ^ 0 ^ ^ 

^ ^ ^ B ^ ^ 

- ^ ^ BB^ 

B ^ ^ ^ ^ 

^^A^ 
^ 

^ ^ ^ ^ B ^ ^ B ^ ^ 

^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ 

^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ B ^ ^ ^ ^ ^ 
B ^ O E ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ D 
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^ ^ 0 ^ ^ ^ ^ ^ 

^ ^ ^ ^ l A 

P R ^ ^ O ^ ^ ^ ^ ^ 

^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ 

^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ B ^ 

^ ^ N A ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ 

^ ^ ^ I L 

P R O ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ B ^ 

^ ^ ^ ^ I R ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ B ^ ^ ^ ^ B ^ ^ 

^ ^ N O ^ E ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ B ^ ^ 

^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ 

ESTAI 

PROFISS^^ ^ ^ ^ ^ B ^ ^ ^ 

.9 o o , ^ J fíSTADO CIVIL C f t ^ * 0 ^ 
a - s - í L-J o 

* Õ ff í S 5 * 
|fl TES0UR3IR0 - ^ t a ^ C*^o<* %*><&o fAduf0? 

"VALIDO SOIíENTE COM.O SELO 
- OE /.UTfNTICIDADE ' 

^ O ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ B ^ ^ ^ ^ ^ ^ 

^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ B ^ B ^ B 
^ B O O ^ 

^ ^ ^ ^ ^ ^ 

^ 

^ B 

^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ 

^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ 

^ ^ ^ ^ ^ ^ 

^ ^ ^ ^ ^ B ^ ^ ^ 

^ ^ ^ ^ ^ 

^ ^ ^ ^ ^ ^ 

^ ^ ^ ^ 

^ ^ ^ ^ ^ l 

^ 

^ 

^ ^ B ^ ^ 

^ ^ 

^ D 

^ 

^ 
^ ^ ^ 

^ 

^ 

^ 

^ ^ ^ ^ ^ ^ 

^ ^ ^ ^ ^ ^ 

^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ 

^ ^ ^4 ^ 
^ ^ ^ ^ B ^ ^ 

^ 

^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ B ^ ^ ^ ^ 

^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ 

^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ 



DECLARAÇÃO 

Declaro a pedido verbal da parte interessada, que encontra-se em 
tramitação na Assembléia Legislativa do Estado do Ceará o Projeto de Lei n° 
007/00, de autoria do Deputado Moésio Loiola, que reconhece como de 
Utilidade Pública a Associação Comunitária de Nova Veneza, entidade civil 
sem fins lucrativos, com sede e foro jurídico na comarca de Ubajara-Ce, 
inscrita no C.G.C sob n0 07.347.958/0001-00. 

Paço da Assembléia Legislativa do Estado do Ceará, em Fortaleza, 
aos 18 de Fevereiro de 2000. 
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P A R E C E R 

I - HISTÓRICO 

Submete-se à apreciação jurídica da Procuradoria desta Casa de Leis, 
com o fito de emitir-se parecer técnico quanto à sua constitucionalidade, 
legalidade, juridicidade e regimentalidade, o Projeto de Lei n.0 0007/2000, de 
autoria do Excelentíssimo Senhor Deputado Moésio Loiola que uque considera 
de Utilidade Pública a Associação Comunitária de Nova Veneza em Ubajara-
Ce." 

II-ASPECTOS LEGAIS 

A Lei Estadual N 0 12.554 de 27 de dezembro de 1995, publicada no 
Diário Oficial do dia 06 de fevereiro de 1996, dispõe sobre a Concessão de 
Título de Utilidade Pública à instituições de natureza privada e revoga as Leis 
n 0s 10.044/76 e 10.616/81. 

Reza o art. 1° da citada lei: 

"Art. 1o - A concessão de reconhecimento de Utilidade 
Pública às sociedades civis, associações com atividade social, 
recreativa ou esportiva, instituições filantrópicas, de pesquisas 
cientificas e fins culturais; e fundações constituídas no Estado 
do Cearé, poderão ser declaradas de Utilidade Pública, 
obedecendo as normas estabelecidas nesta Lei". 
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-CONCLUSÃO 

Apreciada toda a documentação acostada aos autos, pelo Nobre 
Legislador, concluímos que a Associação Comunitária de Nova Veneza em 
Ubajara - Ceará, preencheu satisfatoriamente todas as condições 
determinadas pela lei supracitada, para concessão do título de utilidade pública 
estadual, portanto, opinamos pelo PARECER FAVORÁVEL ao Projeto de Lei 
n.0 0007/2000. 

É o parecer, salvo melhorjuízo. 

CONSULTORIA TÉCNICO-JURlDICA DA PROCURADORIA DA 
ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, em 24 de abril de 
2000. 
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REDAÇÃO FINAL DO PROJETO DE LEI N0 07/2000 

Considera de Utilidade Pública a Associação Comunitária de 
Nova Veneza em Ubajara - CE. 

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARA 

D E C R E T A : 

Art. 1". É considerada de Utilidade Pública a Associação Comunitária de Nova Veneza, no 
Município de Ubajara , entidade civil sem fins lucrativos, com sede e foro em Ubajara. 

Art. 2o. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
PAÇO DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 18 

de maio de 2000. 

PRESIDENTE 

RELATOR 
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AUTOGRAFO NUMERO VINTE E CINCO 

Considera de Utilidade Pública a Associaçãt^^omgaftjnia de 
Nova Veneza em Ubajara - CE. 3 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ 

D E C R E T A : 

Art. I o . É considerada de Utilidade Pública a Associação Comunitária de Nova Veneza, no 
Município de Ubajara, entidade civil sem fins lucrativos, com sede e foro em Ubajara. 

Art. 2o. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
PAÇO DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 18 

de maio de 2000. 
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